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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

Leia o texto abaixo de Franz Kafka, O silêncio das sereias:

Prova de que até meios insuficientes - infantis mesmo 
podem servir à salvação:

Para se defender da sereias, Ulisses tapou o ouvidos com 
cera e se fez amarrar ao mastro. Naturalmente - e desde 
sempre - todos os viajantes poderiam ter feito coisa semelhante, 
exceto aqueles a quem as sereias já atraíam à distância; mas 
era sabido no mundo inteiro que isso não podia ajudar em 
nada. O canto das sereias penetrava tudo e a paixão dos 
seduzidos teria rebentado mais que cadeias e mastro. Ulisses 
porém não pensou nisso, embora talvez tivesse ouvido coisas 
a esse respeito. Confiou plenamente no punhado de cera e no 
molho de correntes e, com alegria inocente, foi ao encontro das 
sereias levando seus pequenos recursos.

As sereias entretanto têm uma arma ainda mais terrível 
que o canto: o seu silêncio. Apesar de não ter acontecido isso, 
é imaginável que alguém tenha escapado ao seu canto; mas 
do seu silêncio certamente não. Contra o sentimento de ter 
vencido com as próprias forças e contra a altivez daí resultante 
- que tudo arrasta consigo - não há na terra o que resista.

E de fato, quando Ulisses chegou, as poderosas cantoras 
não cantaram, seja porque julgavam que só o silêncio poderia 
conseguir alguma coisa desse adversário, seja porque o ar de 
felicidade no rosto de Ulisses - que não pensava em outra 
coisa a não ser em cera e correntes - as fez esquecer de todo e 
qualquer canto.

Ulisses no entanto - se é que se pode exprimir assim - não 
ouviu o seu silêncio, acreditou que elas cantavam e que só ele 
estava protegido contra o perigo de escutá-las. Por um instante, 
viu os movimentos dos pescoços, a respiração funda, os olhos 
cheios de lágrimas, as bocas semiabertas, mas achou que tudo 
isso estava relacionado com as árias que soavam inaudíveis 
em torno dele. Logo, porém, tudo deslizou do seu olhar dirigido 
para a distância, as sereias literalmente desapareceram diante 
da sua determinação, e quando ele estava no ponto mais 
próximo delas, já não as levava em conta.

Mas elas - mais belas do que nunca - esticaram o corpo 
e se contorceram, deixaram o cabelo horripilante voar livre 
no vento e distenderam as garras sobre os rochedos. Já 
não queriam seduzir, desejavam apenas capturar, o mais 
longamente possível, o brilho do grande par de olhos de Ulisses.

Se as sereias tivessem consciência, teriam sido então 
aniquiladas. Mas permaneceram assim e só Ulisses escapou delas.

De resto, chegou até nós mais um apêndice. Diz-se que 
Ulisses era tão astucioso, uma raposa tão ladina, que mesmo 
a deusa do destino não conseguia devassar seu íntimo. Talvez 
ele tivesse realmente percebido - embora isso não possa 
ser captado pela razão humana - que as sereias haviam 
silenciado e se opôs a elas e aos deuses usando como escudo 
o jogo de aparências acima descrito.

(KAFKA, Franz. O silêncio das sereias. In. http://
almanaque.folha.uol.com.br/kafka2.htm)

O que nos diz Franz Kafka a respeito do silêncio das 
sereias? Por que o silêncio seria mais mortal do que o seu 
canto?

Ler um texto é muito mais do que decodificar um 
código, entender seu vocabulário. Isso porque o conjunto 
de palavras que compõem um texto são organizados de 
modo a produzir uma mensagem. Há várias formas de 
se ler um texto. Iniciamos primeiramente pela camada 
mais superficial, que é justamente o início da “tradução” 
do vocabulário apresentado. Compreendidas as palavras, 
ainda nesse primeiro momento, verificamos qual tipo de 
texto se trata: matéria de jornal, conto, poema. Entretanto, 
ainda assim não lemos esse conjunto de palavras em sua 
plenitude, isso porque ler é, antes de mais nada, interpretar.

A palavra interpretação significa, literalmente, explicar 
algo para si e para o outro. E explicar, outra palavra 
importante numa leitura, consiste em desdobrar algo que 
estava dobrado. Assim sendo, podemos entender que ler 
um texto é interpretá-lo, e para tanto se faz necessário 
desdobrar suas camadas, suas palavras, até fazê-las suas, 
para assim chegar a uma camada mais profunda do que a 
inicial – a da mera “tradução” das palavras.

Um texto é sempre escrito por alguém. Um autor, 
quando lança as palavras num papel, faz na intenção de 
passar uma mensagem específica para o leitor. Muitas vezes 
temos dificuldades em captar qual a mensagem ele está 
tentando nos dizer. Entretanto, algo é sempre importante 
lembrar: textos são feitos de palavras, e todas as ferramentas 
para se entender o texto estão no próprio texto, no modo 
como o autor organizou as palavras entre si.

Tudo isso pode ser resumido numa simples frase: texto 
é uma composição estruturada em camadas de sentido. 
Da mesma forma que para conhecer uma casa é preciso 
adentrá-la e entender sua estrutura, compreender um texto 
é decompô-lo, camada a camada, desde o conhecimento da 
autoria até o sentido final. Isso requer uma atitude ativa do 
leitor, e não meramente passiva.

Você já se perguntou por que em concursos públicos e 
vestibulares é sempre exigida interpretação textual? Pense. Não 
basta apenas conhecer as regras gramaticais de uma língua, 
também é importante entender os sentidos que essa língua 
pode expressar. Se não conseguimos interpretar um texto, como 
conseguiremos interpretar o mundo em que vivemos?

Assim sendo, ler o texto se faz da mesma forma que se 
lê o mundo: a partir de suas peculiaridades, ultrapassando 
a camada mais ingênua da vida e do texto, entendo as 
entrelinhas da mensagem, ou seja, o que está subentendido.

Quando falamos de leitura, falamos antes de níveis de 
leitura, pois é a partir desse processo que alcançamos uma 
interpretação efetiva. Vejamos:

1 – Níveis de leitura

a) Primeiro Nível – é o mais superficial e consiste em 
iniciar o aprendizado dos significados das palavras. É o 
próprio ato de decodificação de uma língua. Nesse nível 
ainda não é possível realizar a interpretação de um texto, 
já que não se possui ainda familiaridade com os sentidos 
de uma palavra.
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b) Segundo Nível – é o contato mais familiar com um 
texto, através do conhecimento de qual gênero se trata 
(notícia, conto, poema), do seu autor e dos benefícios que 
essa leitura poderia trazer. Imagine você uma livraria. Há 
vários exemplares para escolher. Então você analisa o título 
do livro,  o autor, lê rapidamente a contracapa e também 
um trecho do livro. O segundo nível da leitura diz respeito 
a essa primeira familiarização com um texto.

c) Terceiro Nível – é o momento da leitura 
propriamente dita. O primeiro passo é entender em 
qual gênero se encontram as palavras. Se forem textos 
de ficção (como conto, romance) devemos nos atentar 
às falas e ações das personagens. Caso se trate de uma 
crônica ou texto de opinião, é importante prestar atenção 
no vocabulário utilizado pelo autor, pois nestes gêneros as 
palavras são escolhidas minuciosamente a fim de explicitar 
um determinado sentido. Quando se tratar de um poema, 
também é importante analisar o vocabulário do poeta, 
lembrando-se que na poesia a mensagem sempre diz mais 
do que parece dizer.

No momento de interpretar um texto, geralmente 
ultrapassamos o terceiro nível da leitura, chegando ao 
quarto e quinto, quando precisamos reler o material em 
questão, centrando-se em partes específicas. Frente as 
perguntas de interpretação, cuidado com as opções 
muito generalizadoras, estas tentam confundir o leitor, já 
que representam apenas leituras superficiais do assunto. 
Por isso mesmo, sempre muita atenção no momento da 
leitura, para que não caia nas famosas “pegadinhas” dos 
avaliadores.

2) Ideia central

Um texto sempre apresenta uma ideia central e, muitas 
vezes, na primeira leitura não a captamos. Assim, algumas 
estratégias são válidas para atingir esse propósito.

1) Qual o gênero textual?
2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 

texto?
5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?

Caso você consiga responder essas perguntas 
certamente você terá as ferramentas necessárias para 
interpretar o texto.

Utilizemos como exemplo o texto de Franz Kafka citada 
anteriormente. Leia o texto novamente. Agora responda as 
questões:

1) Qual o gênero textual?
    Trata-se de um conto, ou seja, um texto de ficção.

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Utilizando as palavras do autor: As sereias entretanto 

têm uma arma ainda mais terrível que o canto: o seu silêncio

3) A frase representa a ideia centra, qual é essa ideia?
O autor parece nos dizer que o silêncio é mais mortal 

que a própria fala, ou seja, pode ferir mais.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

a) Muitos já escaparam do canto das sereias, nunca do 
seu silêncio;

b) Quando o herói Ulisses passa pelas sereias, elas não 
cantam, precisam de uma arma maior;

c) Ulisses foi mais astuto que as sereias – frente o 
silêncio mortal que elas lançavam, ele o ignorou, usando a 
mesma arma do inimigo para enfrentá-lo.

5) Quais as palavras mais recorrentes no texto?
Silêncio, canto, sereias, Ulisses, herói, astucioso.
Assim sendo, o texto que inicialmente parecia 

enigmático, após as respostas das perguntas sugeridas, 
parece mais claro. Ou seja, Franz Kafka se utiliza da ficção 
para nos dizer que a indiferença é uma arma mais mortal 
que o próprio enfrentamento.

Analisemos agora um poema, um dos mais conhecidos 
da literatura brasileira, No meio do caminho, de Carlos 
Drummond de Andrade:

No Meio do Caminho – Carlos Drummond de 
Andrade

No meio do caminho tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
tinha uma pedra
no meio do caminho tinha uma pedra.
Nunca me esquecerei desse acontecimento
na vida de minhas retinas tão fatigadas.
Nunca me esquecerei que no meio do caminho
tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
no meio do caminho tinha uma pedra
(ANDRADE, Carlos Drummond de. No meio do 

caminho. In. http://www.revistabula.com/391-os-dez-
melhores-poemas-de-carlos-drummond-de-andrade/)

A mensagem parece simples, mas se trata de um 
poema. Quando precisamos interpretar esse tipo de 
gênero, é essencial perceber que as palavras dizem mais do 
que o senso comum, por isso se faz importante interpretá-
las com cuidado. Vamos às perguntas sugeridas:

1) Qual o gênero textual?
Poema

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Tinha uma pedra no meio do caminho

3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
Pedra no caminho é uma frase de sentido popular que 

significa dificuldade. O poeta parece usar uma frase banal 
num poema para indicar que pedra é muito mais do que 
pedra, é uma dificuldade.
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4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

Através da repetição da frase “tinha uma pedra no 
meio caminho”. Escrito diversas vezes, soa como uma lição 
a ser aprendida.

5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?
Pedra, meio, caminho
Quando realizamos essas perguntas, paramos para 

refletir sobre a mensagem do texto em questão. E mais, 
quando precisamos interpretar um texto, após a leitura 
inicial, é necessário ler detalhadamente cada parte (seja 
parágrafo, estrofe) e assim construir passo a passo o 
“desdobramento” do texto.

3) Dicas importantes para uma interpretação de 
texto

- Faça uma leitura inicial, a fim de se familiarizar com o 
vocabulário e o conteúdo;

- Não interrompa a leitura caso encontre palavras 
desconhecidas, tente inicialmente fazer uma leitura geral;

- Faça uma nova leitura, tentando captar as entrelinhas 
do texto, ou seja, a intenção do autor ao escrever esse 
material;

- Lembre-se que no texto não estão as suas ideias, 
e sim as do autor, por isso cuidado para não interpretar 
segundo o seu ponto de vista;

- Nas questões interpretativas, atente para as 
alternativas generalizadoras, as que apresentam palavras 
como sempre, nunca, certamente, todo, tudo, geralmente 
tentem confundir aquele que realiza uma leitura mais 
superficial;

- Das alternativas propostas, haverá uma completamente 
sem sentido (para captar o leitor mais desatento) e duas 
mais convincentes. Para escolher a correta, procure no 
texto indícios que a fundamente.

Exercícios

1. De acordo com o ditado popular “invejoso nunca 
medrou, nem quem perto dele morou”,

a) o invejoso nunca teve medo, nem amedronta seus 
vizinhos;

b) enquanto o invejoso prospera, seus vizinhos 
empobrecem;

c) o invejoso não cresce e não permite o crescimento 
dos vizinhos;

d) o temor atinge o invejoso e também seus vizinhos;
e) o invejoso não provoca medo em seus vizinhos.

2. Leia e responda:
“O destino não é só dramaturgo, é também o seu 

próprio contra-regra, isto é, designa a entrada dos 
personagens em cena, dá-lhes as cartas e outros objetos, e 
executa dentro os sinais correspondentes ao diálogo, uma 
trovoada, um carro, um tiro.”

Assinale a alternativa correta sobre esse fragmento 
de D. Casmurro, de Machado de Assis:

a) é de caráter narrativo;
b) é de caráter reflexivo;
c) evita-se a linguagem figurada;
d) é de caráter descritivo;
e) não há metalinguagem.

3. “Tão barato que não conseguimos nem contratar 
uma holandesa de olhos azuis para este anúncio.”

No texto, a orientação semântica introduzida pelo 
termo nem estabelece uma relação de:

a) exclusão;
b) negação;
c) adição;
d) intensidade;
e) alternância.

Texto para a questão 4.

– Ah, não sabe? Não o sabes? Sabes-lo não?
– Esquece.
– Não. Como “esquece”? Você prefere falar errado? E o 

certo é “esquece” ou “esqueça”? Ilumine-me. Mo
diga. Ensines-lo-me, vamos.
– Depende.
– Depende. Perfeito. Não o sabes. Ensinar-me-lo-ias se 

o soubesses, mas não sabes-o.
– Está bem. Está bem. Desculpe. Fale como quiser.
(L. F. Veríssimo, Jornal do Brasil, 30/12/94)

4. O texto tem por finalidade:
a) satirizar a preocupação com o uso e a colocação das 

formas pronominais átonas;
b) ilustrar ludicamente várias possibilidades de 

combinação de formas pronominais;
c) esclarecer pelo exemplo certos fatos da concordância 

de pessoa gramatical;
d) exemplificar a diversidade de tratamentos que é 

comum na fala corrente.
e) valorizar a criatividade na aplicação das regras de 

uso das formas pronominais.

5. Bem cuidado como é, o livro apresenta alguns 
defeitos. Começando com “O livro apresenta alguns 
defeitos”, o sentido da frase não será alterado se continuar 
com:

a) desde que bem cuidado;
b) contanto que bem cuidado;
c) à medida que é bem cuidado;
d) tanto que é bem cuidado;
e) ainda que bem cuidado.
Texto para as questões 6 e 7.

“Eu considerei a glória de um pavão ostentando o 
esplendor de suas cores; é um luxo imperial. Mas andei 
lendo livros, e descobri que aquelas cores todas não 
existem na pena do pavão. Não há pigmentos. O que há 
são minúsculas bolhas d’água em que a luz se fragmenta, 
como em um prisma. O pavão é um arco-íris de plumas.
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Eu considerei que este é o luxo do grande artista, atingir 
o máximo de matizes com um mínimo de elementos.

De água e luz ele faz seu esplendor, seu grande mistério 
é a simplicidade. Considerei, por fim, que assim é o amor, 
oh minha amada; de tudo que ele suscita e esplende e 
estremece e delira em mim existem apenas meus olhos 
recebendo a luz do teu olhar. Ele me cobre de glórias e me 
faz magnífico.”

(Rubem Braga, 200 Crônicas Escolhidas)

6. Nas três “considerações” do texto, o cronista preserva, 
como elemento comum, a idéia de que a sensação de 
esplendor:

a) ocorre de maneira súbita, acidental e efêmera;
b) é uma reação mecânica dos nossos sentidos 

estimulados;
c) decorre da predisposição de quem está apaixonado;
d) projeta-se além dos limites físicos do que a motivou;
e) resulta da imaginação com que alguém vê a si 

mesmo.

7. Atente para as seguintes afirmações:
I - O esplendor do pavão e o da obra de arte implicam 

algum grau de ilusão.
II - O ser que ama sente refletir em si mesmo um 

atributo do ser amado.
III - O aparente despojamento da obra de arte oculta os 

recursos complexos de sua elaboração.
De acordo com o que o texto permite deduzir, apenas:
a) as afirmações I e III estão corretas;
b) as afirmações I e II estão corretas;
c) as afirmações II e III estão corretas;
d) a afirmação I está correta;
e) a afirmação II está correta.

Texto para as questões 8 e 9.

“Em nossa última conversa, dizia-me o grande 
amigo que não esperava viver muito tempo, por ser um 
“cardisplicente”.

– O quê?
– Cardisplicente. Aquele que desdenha do próprio 

coração.
Entre um copo e outro de cerveja, fui ao dicionário.
– “Cardisplicente” não existe, você inventou – triunfei.
– Mas seu eu inventei, como é que não existe? – 

espantou-se o meu amigo.
Semanas depois deixou em saudades fundas 

companheiros, parentes e bem-amadas. Homens de bom 
coração não deveriam ser cardisplicentes.”

8. Conforme sugere o texto, “cardisplicente” é:
a) um jogo fonético curioso, mas arbitrário;
b) palavra técnica constante de dicionários 

especializados;
c) um neologismo desprovido de indícios de significação;
d) uma criação de palavra pelo processo de composição;
e) termo erudito empregado para criar um efeito 

cômico.

9. “– Mas se eu inventei, como é que não existe?”
Segundo se deduz da fala espantada do amigo do 

narrador, a língua, para ele, era um código aberto:
a) ao qual se incorporariam palavras fixadas no uso 

popular;
b) a ser enriquecido pela criação de gírias;
c) pronto para incorporar estrangeirismos;
d) que se amplia graças à tradução de termos científicos;
e) a ser enriquecido com contribuições pessoais.

Texto para as questões 10 e 11.

“A triste verdade é que passei as férias no calçadão do 
Leblon, nos intervalos do novo livro que venho penosamente 
perpetrando. Estou ficando cobra em calçadão, embora deva 
confessar que o meu momento calçadônido mais alegre 
é quando, já no caminho de volta, vislumbro o letreiro do 
hotel que marca a esquina da rua onde finalmente terminarei 
o programa-saúde do dia. Sou, digamos, um caminhante 
resignado. Depois dos 50, a gente fica igual a carro usado, é a 
suspensão, é a embreagem, é o radiador, é o contraplano do 
rolabrequim, é o contrafarto do mesocárdio epidítico, a falta 
da serotorpina folimolecular, é o que mecânicos e médicos 
disseram. Aí, para conseguir ir segurando a barra, vou acatando 
os conselhos. Andar é bom para mim, digo sem muita convicção 
a meus entediados botões, é bom para todos.”

(João Ubaldo Ribeiro, O Estado de S. Paulo, 6/8/95)

10. No período que se inicia em “Depois dos 50...”, o uso 
de termos ( já existentes ou inventados) referentes a áreas 
diversas tem como resultado:

a) um tom de melancolia, pela aproximação entre um 
carro usado e um homem doente;

b) um efeito de ironia, pelo uso paralelo de termos da 
medicina e da mecânica;

c) uma certa confusão no espírito do leitor, devido à 
apresentação de termos novos e desconhecidos;

d) a invenção de uma metalinguagem, pelo uso de 
termos médicos em lugar de expressões corriqueiras;

e) a criação de uma metáfora existencial, pela oposição 
entre o ser humano e objetos.

11. Na frase “Aí, para conseguir ir segurando a barra, vou 
acatando os conselhos...”. Aí será corretamente substituído, 
de acordo com seu sentido no texto, por:

a) Nesse lugar
b) Nesse instante
c) Contudo
d) Em conseqüência
e) Ao contrário

12. A prosopopéia, figura que se observa no verso 
“Sinto o canto da noite na boca do vento”, ocorre em:

a) “A vida é uma ópera e uma grande ópera.”
b) “Ao cabo tão bem chamado, por Camões, de ‘Tormentório’, 

os portugueses apelidaram-no de ‘Boa Esperança’.”
c) “Uma talhada de melancia, com seus alegres caroços.”
d) “Oh! eu quero viver, beber perfumes, Na flor silvestre, 

que embalsama os ares.”
e) “A felicidade é como a pluma...”



LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL

Regimento Interno da ALBA (Resolução nº 1.193/1985, de 17.01.1985). .................................................................................................01
Lei nº 6.677/1994, de 26.09.1994 (Estatuto dos Servidores Públicos da Bahia).  ...................................................................................24
Lei nº 8.902/2003, de 18.12.2003.  ..............................................................................................................................................................................49
Lei nº 8.971/2004, de 05.01.2004.  ..............................................................................................................................................................................51
Lei 13.801/2017.  .................................................................................................................................................................................................................58
Lei 13.962/2018.  .................................................................................................................................................................................................................62
Ato da Mesa Diretora n° 007/2010 de 24/03/2010  ...........................................................................................................................................67
Ato da Mesa Diretora n° 133/2018 .............................................................................................................................................................................77



1

LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL

REGIMENTO INTERNO DA ALBA 
(RESOLUÇÃO Nº 1.193/1985, DE 17.01.1985). 

REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I

DA ASSEMBLEIA
CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º - A Assembleia Legislativa tem sede na capital 
do Estado da Bahia e reunir-se-á em Sessão Legislativa 
anual ordinária de 1º (primeiro) de fevereiro a 30 (trinta) de 
junho e de 1º (primeiro) de agosto a 30 (trinta) de dezembro. 

Parágrafo único - As reuniões da Assembleia em Ses-
são Ordinária e Extraordinária ocorrerão no edifício em que 
tem sua sede, podendo, entretanto, por motivo de conve-
niência pública e deliberação da maioria absoluta de seus 
membros, reunir-se temporariamente em qualquer cidade 
do Estado.

CAPÍTULO II
Das Sessões Preparatórias

Art. 2º - Em preparação para a posse, o Deputado di-
plomado deverá apresentar à Mesa, pessoalmente ou 
por intermédio do seu partido, até o dia 25 (vinte e cin-
co) de janeiro do primeiro ano da legislatura, o respectivo 
diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a 
comunicação do nome parlamentar e da legenda partidária 
a que pertence.

Parágrafo único - O Presidente da Assembleia Legisla-
tiva fará publicar, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro, no 
Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, a relação dos De-
putados diplomados, em ordem alfabética, com indicação 
do nome parlamentar e da legenda partidária respectiva, 
incluindo ainda os suplentes diplomados, segundo a or-
dem de votação.

Art. 3º - A Assembleia Legislativa, no primeiro ano da 
legislatura, reunir-se-á, em sessões preparatórias a partir 
de 1º de fevereiro, às 14:30h, para a posse de seus mem-
bros e eleição da Mesa, para um mandato de 2 (dois) anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição ime-
diatamente subsequente, dentro da mesma legislatura.

§ 1º - Assumirá a direção dos trabalhos o último Presi-
dente da Assembleia, se reeleito Deputado, ou, à sua falta, 
sucessivamente dentre os Deputados presentes, o que haja 
mais recentemente exercido, por mandato, a Presidência 
ou a Secretaria, na gradação ordinal destes cargos, sendo 
que, à falta de qualquer destes, assumirá o Deputado com 
maior número de legislaturas e entre estes o mais idoso.

§ 2º - Aberta a Sessão, o Presidente convidará dois De-
putados integrantes das Representações Partidárias mais 
numerosas, a fim de funcionarem como Secretários, e fará 
ler, por um destes, a relação dos Deputados diplomados 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo.

§ 3º - Após as providências previstas no parágrafo an-
terior, o Presidente, de pé, prestará o seguinte compromis-
so: “Prometo cumprir fielmente a Constituição Federal e a 
Constituição do Estado da Bahia, promover o bem geral do 
Estado e observar as suas leis” e, em seguida, feita a cha-
mada por um dos Secretários, cada Deputado, também de 
pé, declarará: “Assim o prometo”.

§ 4º - Concluída a solenidade de posse dos Parlamen-
tares, o Presidente convocará outra sessão, destinada à 
eleição da Mesa Diretora.

§ 5º - A segunda sessão preparatória realizar-se-á com 
a presença de mais da metade dos Deputados e, sempre 
que possível, sob a mesma Presidência e com os mesmos 
Secretários da Sessão anterior.

§ 6º - Nas sessões preparatórias não será permitido o 
uso da palavra para assuntos estranhos às suas finalidades.

§ 7º - O compromisso a que se refere o § 3º deste ar-
tigo será prestado em sessão pública, ou perante o Presi-
dente em períodos de recesso, pelos Deputados empossa-
dos posteriormente ou por suplentes por ocasião de sua 
primeira convocação.

CAPÍTULO III
Da Eleição da Mesa

Art. 4º - A eleição da Mesa ou o preenchimento pos-
terior de qualquer vaga far-se-á por escrutínio secreto, 
utilizando-se cédulas impressas ou datilografadas, atendi-
do sempre que possível, na sua composição, o critério de 
proporcionalidade da Representação Partidária.

§ 1º - Havendo mais de um concorrente para o mesmo 
cargo a votação ocorrerá de forma individual, obedecida a 
ordem hierárquica dos cargos, com a chamada nominal de 
cada Deputado para depositar o voto na urna específica, 
com o uso de cédula uninominal contendo a indicação do 
cargo a preencher, previamente rubricada pela Mesa di-
rigente dos trabalhos e colocada em sobrecarta também 
rubricada pela Mesa.

§ 2º - A votação para os cargos onde houver candida-
tura única será realizada em seguida àquela prevista no § 
1º, em um só ato de votação, no qual o Deputado colocará 
em uma única sobrecarta tantas cédulas quantos forem os 
nomes escolhidos, depositando-a em urna própria.

§ 3º - A votação para suplente da Mesa, não havendo 
disputa, far-se-á na forma prevista no § 2º. Caso contrá-
rio, a votação ocorrerá após concluída a votação para os 
membros titulares, da mesma forma prevista no § 1º, no 
que couber. 

§ 4º - Concluído o processo de votação, o Presidente 
determinará a abertura das urnas, obedecida a ordem de 
votação, procedendo-se a conferência do número de so-
brecartas com o número de votantes e em seguida a con-
tagem dos votos. Concluída a contagem dos votos e decla-
rado o resultado, serão de imediato destruídas as cédulas.

§ 5º - Serão anulados os votos contidos na mesma so-
brecarta que resultem na indicação de mais de um nome 
para um só cargo.

§ 6º - Serão considerados eleitos os Deputados que 
alcançarem maioria de votos em relação a cada cargo dis-
putado e havendo empate será repetida a votação. Persis-
tindo o empate será eleito o mais idoso.
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Art. 5º - À vista dos resultados, o Presidente da sessão 
proclamará os eleitos, dar-lhes-á posse e passará a direção 
dos trabalhos ao Presidente empossado, que, com o Pri-
meiro e Segundo Secretários, ocupará a Mesa.

Art. 6º - Será permitido a um Deputado de cada Re-
presentação Partidária o uso da palavra com referência ao 
evento, após o que o Presidente anunciará a sessão solene 
de abertura dos trabalhos legislativos, dando em seguida 
por encerrada a sessão.

Art. 7º - No terceiro ano da legislatura, à mesma data 
e hora previstas no art. 2º deste Regimento, realizar-se-á a 
eleição da Mesa, obedecidas as regras deste Capítulo.

TÍTULO II
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
Do Nome Parlamentar

Art. 8º - Ao assumir o exercício do mandato, o Deputa-
do ou suplente convocado escolherá o nome parlamentar 
com o qual será identificado nos registros e publicações 
da Assembleia.

§ 1º - O nome parlamentar será composto de até 03 
(três) elementos, não se podendo incluir além de nome ou 
prenome.

§ 2º - Ocorrendo coincidência entre os nomes esco-
lhidos, terá prioridade o Deputado mais antigo ou, tendo 
ambos a mesma antiguidade, o mais idoso.

§ 3º - Em todos os registros da Assembleia será con-
signado o nome completo do Deputado, destacando-se em 
maiúscula os elementos constitutivos do nome parlamentar.

§ 4º - O Deputado poderá a qualquer tempo mudar 
o seu nome parlamentar, dirigindo comunicação à Presi-
dência.

CAPÍTULO II
Da Perda e da Suspensão do Exercício do Mandato

Art. 9º - Perderá o mandato o Deputado: 
I - que, desde a expedição do diploma:
a) firmar ou mantiver contratos com pessoa jurídica 

de direito público, entidades da administração indireta ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remu-
nerado, inclusive o de que seja demissível ad nutum, nas 
entidades constantes da alínea anterior.

II - que, desde a posse:
a) for proprietário, controlador ou diretor de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurí-
dica de direito público, ou nela exerça função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad 
nutum, nas entidades a que se refere o inciso I, alínea a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I, alínea a;

d) for titular de mais de um cargo ou mandato públi-
co eletivo;

III - cujo procedimento for declarado incompatível com 
o decoro parlamentar;

IV - que deixar de comparecer à terça parte das re-
uniões ordinárias realizadas em cada período de sessão 
legislativa, salvo por licença ou desempenho de missão au-
torizada pela Assembleia Legislativa;

V - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
VI - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 

previstos na Constituição Federal; 
VII - que sofrer condenação criminal por sentença tran-

sitada em julgado.
§ 1º - Para os exclusivos efeitos do inciso IV deste arti-

go, será considerado presente o Deputado que compare-
cer ao Plenário ou se encontrar no edifício sede da Assem-
bleia, no horário das sessões.

§ 2º - O serviço próprio da Assembleia encaminhará 
ao final da sessão a relação dos Deputados presentes ao 
edifício, na forma do parágrafo anterior.

§ 3º - Não será computada a falta, para fim de perda de 
mandato, decorrente da privação temporária de liberdade 
em virtude de processo penal.

Art. 10 - Nas hipóteses dos incisos I, II, III e VII do art. 9º, 
a perda do mandato será decidida pela Assembleia Le-
gislativa, por voto secreto e maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa ou de Partido Político nela represen-
tado, assegurada ampla defesa.

Art. 11 - Quando a infringência versar a hipótese dos 
incisos IV, V e VI do já referido art. 9º, a perda será decla-
rada pela Mesa da Assembleia, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros ou de Partido 
Político, com Representação na Assembleia Legislativa ou 
com registro definitivo, assegurada ampla defesa.

Art. 12 - Nos processos relativos a perda de mandato, 
excetuadas as hipóteses dos incisos V e VI do art. 9º, serão 
observadas, sob pena de nulidade, as seguintes normas:

I - recebida a representação, o Presidente da Assem-
bleia a encaminhará à Comissão de Constituição e Justiça, 
que dentro de 10 (dez) dias emitirá parecer, concluindo 
pela admissão ou arquivamento da mesma;

II - o parecer será encaminhado à Mesa ou ao Plenário 
conforme a competência constitucional para julgamento 
da matéria;

III - aceita a representação pelo órgão competente, 
o Presidente da Assembleia designará Comissão Especial 
com 05 (cinco) membros para promover o processo;

IV - a Comissão fornecerá cópia da representação ao 
Deputado, para que este apresente defesa escrita, no pra-
zo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez), a seu 
requerimento;

V - no prazo da defesa poderá o interessado requerer 
as provas que julgar necessárias, indeferindo o Relator as 
impertinentes, cabendo recurso à Comissão em 03 (três) 
dias;

VI - finda a instrução, o Relator abrirá vista do processo 
ao Deputado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se mani-
feste em razões finais;
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VII - o Relator apresentará parecer, no prazo de 15 
(quinze) dias, à Comissão Processante, que dentro de mais 
15 (quinze) dias fará a sua apreciação, encaminhando as 
conclusões ao órgão próprio.

Art. 13 - Suspende-se o exercício do mandato por in-
capacidade civil absoluta, julgada por sentença de inter-
dição irrecorrível.

Parágrafo único - A declaração da suspensão do man-
dato parlamentar, nos casos deste artigo, far-se-á por reso-
lução da Assembleia publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Legislativo.

CAPÍTULO III
Das Licenças

Art. 14 - O Deputado poderá obter licença nos seguin-
tes casos:

I - para desempenhar missão diplomática ou de re-
presentação do Estado em caráter transitório;

II - para participar de congressos, conferências, reu-
niões culturais ou eventos semelhantes;

III - para exercer funções constitucionalmente per-
mitidas; 

IV - para tratamento de saúde;
V - para cuidar de interesses particulares.
Parágrafo único - Independe de licença o afastamento 

do exercício do mandato para o desempenho de funções 
de Ministro de Estado e Secretário de Estado.

Art. 15 - A licença para os fins previstos nos incisos I e 
II do artigo anterior dependerá de requerimento do inte-
ressado, que será submetido à Mesa, cabendo recurso ao 
Plenário, não podendo ser concedida por período superior 
a 60 (sessenta) dias.

Art. 16 - Ao deixar o exercício do mandato para ocupar 
função constitucionalmente prevista, o Deputado poderá 
optar pela remuneração parlamentar ou por aquela atribuí-
da ao cargo que irá exercer.

Art. 17 - Ao Deputado que por motivo de doença com-
provada se encontrar impossibilitado de atender aos deve-
res do exercício do mandato, será concedida a licença para 
tratamento de saúde.

§ 1º - O requerimento dirigido ao Presidente da As-
sembleia será feito pelo interessado ou, na sua impossi-
bilidade, pelo Líder do Partido, devendo vir acompanhado 
de laudo médico, firmado por 03 (três) peritos do serviço 
da Assembleia, onde se estimará o tempo de duração do 
impedimento.

§ 2º - O Presidente, no prazo de 05 (cinco) dias, exami-
nará o pedido, fixando o tempo da licença, que retroagirá à 
data da enfermidade indicada no laudo.

§ 3º - Esgotado o prazo sem deliberação considerar-
-se-á concedida a licença pelo tempo estipulado no laudo.

§ 4º - Durante a licença não serão substituídos os ser-
vidores lotados no gabinete do titular.

Art. 18 - O pedido de licença para tratar de interesses 
particulares será submetido à Assembleia, que indicará o 
prazo de sua duração, não excedendo 120 (cento e vin-
te) dias por sessão legislativa.

Parágrafo único - À vista do pedido formulado, o Pre-
sidente da Assembleia o encaminhará ao Plenário, conside-
rando-se aprovado se não houver manifestação dentro de 
05 (cinco) sessões ordinárias subsequentes ao recebimento.

Art. 19 - Excluído o pagamento das sessões extraordi-
nárias, é integral a remuneração do Deputado, quando 
em licença, ressalvada a sua opção, na forma do art. 16 
deste Regimento.

Parágrafo único - Ao parlamentar afastado para cuidar 
de interesse particular nenhuma remuneração é devida.

Art. 20 - O Deputado afastado do exercício do man-
dato não poderá ser incumbido de representação da 
Assembleia.

Art. 21 - Em qualquer das hipóteses previstas neste Ca-
pítulo só haverá convocação de suplente quando a licença 
for concedida por período superior a 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único - O Deputado, poderá, a qualquer 
tempo, desistir da licença.

CAPÍTULO IV
Da Vacância

Art. 22 - Ocorrerá vaga na Assembleia Legislativa: 
I - por falecimento;
II - pela renúncia;
III - pela perda do mandato, na forma prevista na 

Constituição;
IV - pelo afastamento temporário, mas por tempo 

indeterminado, previsto no inciso III do artigo 14 desta Re-
solução.

Art. 23 - A convocação de suplente, em casos de va-
cância que a autorize, realizar-se-á, de ofício, por Ato do 
Presidente.

Art. 24 - A renúncia constituir-se-á em ato acabado e 
definitivo desde que comunicada, por escrito, à Mesa da 
Assembleia e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo.

CAPÍTULO V
Da Licença para Instauração de Processo Criminal 

Contra Deputado

Art. 25 - A solicitação do Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado para instaurar processo criminal contra De-
putado será instruída com cópia integral dos autos da ação 
penal originária ou do inquérito policial.

Art. 26 - No caso de prisão em flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remetidos à Assembleia Legis-
lativa dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de res-
ponsabilidade da autoridade que a presidir, cuja apuração 
será promovida de ofício pela Mesa.
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Art. 27 - Recebida a solicitação ou os autos de flagran-
te, o Presidente despachará expediente à Comissão de 
Constituição e Justiça, observadas as seguintes normas:

I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá prelimi-
narmente sobre a prisão, devendo:

a) ordenar a apresentação do réu preso, que permane-
cerá sob sua custódia até o pronunciamento da Assembleia 
Legislativa sobre o relaxamento ou não da prisão;

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao De-
putado envolvido ou ao seu representante, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, sobre a manutenção ou não da pri-
são, propondo o projeto de resolução respectivo que será 
submetido até a sessão seguinte à deliberação do Plenário 
pelo voto secreto da maioria absoluta de seus membros;

II - vencida ou incorrente a fase prevista no inciso I, a 
Comissão de Constituição e Justiça proferirá parecer, fa-
cultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu repre-
sentante, no prazo de 5 (cinco) sessões, concluindo pelo 
deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou 
pela autorização, ou não, da formação da culpa, no caso de 
flagrante, propondo o competente projeto de resolução;

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
uma vez lido no expediente e publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Legislativo, será incluído na Ordem do Dia;

IV - incluído na Ordem do Dia, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça deverá ser votado no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) sessões;

V - se da aprovação do parecer, pelo voto secreto da 
maioria absoluta dos Deputados, resultar admitida a acu-
sação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença 
para instauração do processo ou autorizada a formação da 
culpa;

VI - a decisão será comunicada pelo Presidente da As-
sembleia Legislativa ao Presidente do Tribunal de Justiça 
dentro de 3 (três) sessões.

Art. 28 - Adotar-se-á a votação secreta para a delibe-
ração da solicitação da licença, devendo ser observados na 
solicitação desta os procedimentos previstos neste Regi-
mento.

Art. 29 - Estando em recesso a Assembleia Legislati-
va, as atribuições conferidas à Comissão de Constituição e 
Justiça e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 
Mesa Diretora, ad referendum do Plenário.

TÍTULO III
Da Representação Partidária

CAPÍTULO I
Da Proporcionalidade dos Partidos no Âmbito das 

Comissões

Art. 30 - Na constituição de Comissões, assegurar-se-á 
a Representação proporcional dos Partidos ou dos Blo-
cos Parlamentares com assento na Casa.

§ 1º - Calcula-se a proporcionalidade de Representação 
de cada Agremiação Partidária, multiplicando-se o número 
de seus Deputados pelo número de membros de Comissão 
e dividindo-se este produto pelo total dos Deputados.

§ 2º - Resultando da operação acima excedente fra-
cionário, serão preenchidas as vagas remanescentes pelos 
Partidos cuja fração obtida mais se aproximar da unidade.

§ 3º - Havendo coincidência no coeficiente fracionário, 
o preenchimento da vaga far-se-á por sorteio.

CAPÍTULO II
Dos Líderes

Art. 31 - Os Deputados são agrupados por suas Le-
gendas Partidárias, cabendo-lhes escolher um Líder, que 
ocasionalmente pode ser substituído por Vice-Líder.

§ 1º - Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na pro-
porção de um por 6 (seis) Deputados ou fração que consti-
tua a Representação Partidária.

§ 2º - Os Partidos indicarão os seus Líderes à Mesa, em 
documento subscrito pela maioria absoluta dos integran-
tes da Bancada.

Art. 32 - Dentre outras atribuições regimentais compe-
te ao Líder de Partido indicar à Mesa os membros de sua 
Bancada para compor as Comissões da Assembleia ou, de 
qualquer forma, para representar a Casa.

Art. 33 - São prerrogativas do Líder:
I - usar da palavra em qualquer fase da sessão, por 10 

(dez) minutos para fazer comunicação inadiável, sempre 
que não haja orador na tribuna;

II - manifestar-se, no Grande Expediente, no horário 
das Lideranças, pelo tempo que lhe for reservado, poden-
do indicar oradores;

III - encaminhar, pelo período de 05 (cinco) minutos, a 
votação sobre requerimento de urgência;

IV - indicar à Mesa a ordem de sua substituição pelos 
Vice-Líderes.

Parágrafo único - As Representações Partidárias que 
não atinjam 1/10 (um décimo) do total dos Deputados têm 
asseguradas, através dos seus representantes, as prerroga-
tivas conferidas aos Líderes com as seguintes ressalvas:

I - cada representante usará da palavra, em comunica-
ção inadiável, por 05 (cinco) minutos;

II - no horário destinado às Lideranças, 30 (trinta) mi-
nutos serão divididos entre as Representações Partidárias, 
cabendo, em cada sessão, 10 (dez) minutos a cada uma das 
Representações, obedecida a precedência pelo número de 
seus Deputados.

Art. 33-A - Os Líderes da Maioria, da Minoria, das 
Bancadas e dos Blocos Parlamentares constituem o Co-
légio de Líderes.

§ 1º - O Colégio de Líderes será presidido pelo Presi-
dente da Assembleia, com direito a voto, sendo substituí-
do, em sua ausência, por um dos Vice-Presidentes, obser-
vada a gradação dos cargos.

§ 2º - O Colégio reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por quinzena, presente a maioria dos seus membros, e 
extraordinariamente por iniciativa do Presidente ou por 
proposta da maioria dos seus componentes, sendo as suas 
decisões tomadas por maioria simples de votos.
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1 CONCEITOS BÁSICOS E MODOS 
DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 

FERRAMENTAS, APLICATIVOS E 
PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS AO USO 

DE INFORMÁTICA NO AMBIENTE DE 
ESCRITÓRIO.

HISTÓRICO 

Os primeiros computadores construídos pelo homem 
foram idealizados como máquinas para processar números 
(o que conhecemos hoje como calculadoras), porém, tudo 
era feito fisicamente. 

Existia ainda um problema, porque as máquinas pro-
cessavam os números, faziam operações aritméticas, mas 
depois não sabiam o que fazer com o resultado, ou seja, 
eram simplesmente máquinas de calcular, não recebiam 
instruções diferentes e nem possuíam uma memória. Até 
então, os computadores eram utilizados para pouquíssi-
mas funções, como calcular impostos e outras operações.  
Os computadores de uso mais abrangente apareceram 
logo depois da Segunda Guerra Mundial.  Os EUA desen-
volveram  ― secretamente, durante o período  ― o primei-
ro grande computador que calculava trajetórias balísticas. 
A partir daí, o computador começou a evoluir num ritmo 
cada vez mais acelerado, até chegar aos dias de hoje. 

Código Binário, Bit e Byte 

O sistema binário (ou código binário) é uma repre-
sentação numérica na qual qualquer unidade pode ser 
demonstrada usando-se apenas dois dígitos: 0 e 1. Esta é 
a única linguagem que os computadores entendem. Cada 
um dos dígitos utilizados no sistema binário é chamado de 
Binary Digit (Bit), em português, dígito binário e representa 
a menor unidade de informação do computador.

Os computadores geralmente operam com grupos de 
bits.  Um grupo de oito bits é denominado Byte. Este pode 
ser usado na representação de caracteres, como uma letra 
(A-Z), um número (0-9) ou outro símbolo qualquer (#, %, 
*,?, @), entre outros. 

Assim como podemos medir distâncias, quilos, tama-
nhos etc., também podemos medir o tamanho das infor-
mações e a velocidade de processamento dos computa-
dores. A medida padrão utilizada é o byte e seus múltiplos, 
conforme demonstramos na tabela abaixo:

MAINFRAMES

Os computadores podem ser classificados pelo porte. 
Basicamente, existem os de grande porte  ― mainframes  
― e os de pequeno porte  ― microcomputadores  ― sen-
do estes últimos divididos em duas categorias: desktops ou 
torres e portáteis (notebooks, laptops, handhelds e smar-
tphones). 

 Conceitualmente, todos eles realizam funções internas 
idênticas, mas em escalas diferentes. 

 Os mainframes se destacam por ter alto poder de pro-
cessamento, muita capacidade de memória e por controlar 
atividades com grande volume de dados. Seu custo é bas-
tante elevado. São encontrados, geralmente, em bancos, 
grandes empresas e centros de pesquisa. 

 CLASSIFICAÇÃO DOS COMPUTADORES 

A classificação de um computador pode ser feita de 
diversas maneiras. Podem ser avaliados: 

•	 Capacidade de processamento; 
•	 Velocidade de processamento;  
•	 Capacidade de armazenamento das informações; 
•	 Sofisticação do software disponível e compatibi-

lidade;
•	 Tamanho da memória e tipo de CPU (Central Pro-

cessing Uni), Unidade Central de Processamento. 
 
TIPOS DE MICROCOMPUTADORES 

Os microcomputadores atendem a uma infinidade de 
aplicações. São divididos em duas plataformas: PC (compu-
tadores pessoais) e Macintosh (Apple). 

 Os dois padrões têm diversos modelos, configurações 
e opcionais. Além disso, podemos dividir os microcompu-
tadores em desktops, que são os computadores de mesa, 
com uma torre, teclado, mouse e monitor e portáteis, que 
podem ser levados a qualquer lugar. 
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DESKTOPS 

São os computadores mais comuns.  Geralmente dis-
põem de teclado, mouse, monitor e gabinete separados 
fisicamente e não são movidos de lugar frequentemente, 
uma vez que têm todos os componentes ligados por cabos. 

São compostos por: 
•	 Monitor (vídeo) 
•	 Teclado  
•	 Mouse
•	 Gabinete: Placa-mãe, CPU (processador), memó-

rias, drives, disco rígido (HD), modem, portas USB etc.

PORTÁTEIS 

Os computadores portáteis possuem todas as partes 
integradas num só conjunto.  Mouse, teclado, monitor e 
gabinete em uma única peça. Os computadores portáteis 
começaram a aparecer no início dos anos 80, nos Estados 
Unidos e hoje podem ser encontrados nos mais diferen-
tes formatos e tamanhos, destinados a diferentes tipos de 
operações. 

LAPTOPS 

Também chamados de notebooks, são computadores 
portáteis, leves e produzidos para serem transportados fa-
cilmente. Os laptops possuem tela, geralmente de Liquid 
Crystal Display (LCD), teclado, mouse (touchpad), disco 
rígido, drive de CD/DVD e portas de conexão. Seu nome 
vem da junção das palavras em inglês lap (colo) e top (em 
cima), significando “computador que cabe no colo de qual-
quer pessoa”. 

 
NETBOOKS  

São computadores portáteis muito parecidos com o 
notebook, porém, em tamanho reduzido, mais leves, mais 
baratos e não possuem drives de CD/ DVD. 

PDA  

É a abreviação do inglês Personal Digital Assistant e 
também são conhecidos como palmtops. São computado-
res pequenos e, geralmente, não possuem teclado. Para a 
entrada de dados, sua tela é sensível ao toque. É um assis-
tente pessoal com boa quantidade de memória e diversos 
programas para uso específico.

SMARTPHONES

São telefones celulares de última geração. Possuem 
alta capacidade de processamento, grande potencial de 
armazenamento, acesso à Internet, reproduzem músicas, 
vídeos e têm outras funcionalidades.

Sistema de Processamento de Dados

Quando falamos em “Processamento de Dados” trata-
mos de uma grande variedade de atividades que ocorre 
tanto nas organizações industriais e comerciais, quanto na 
vida diária de cada um de nós.

Para tentarmos definir o que seja processamento de 
dados temos de ver o que existe em comum em todas es-
tas atividades. Ao analisarmos, podemos perceber que em 
todas elas são dadas certas informações iniciais, as quais 
chamamos de dados.

E que estes dados foram sujeitos a certas transforma-
ções, com as quais foram obtidas as informações.

O processamento de dados sempre envolve três fases 
essenciais: Entrada de Dados, Processamento e Saída da 
Informação.

Para que um sistema de processamento de dados fun-
cione ao contento, faz-se necessário que três elementos 
funcionem em perfeita harmonia, são eles:

Hardware

Hardware é toda a parte física que compõe o sistema 
de processamento de dados: equipamentos e suprimentos 
tais como: CPU, disquetes, formulários, impressoras.

Software

É toda a parte lógica do sistema de processamento de 
dados. Desde os dados que armazenamos no hardware, até 
os programas que os processam.

Peopleware

Esta é a parte humana do sistema: usuários (aqueles 
que usam a informática como um meio para a sua ativi-
dade fim), programadores e analistas de sistemas (aqueles 
que usam a informática como uma atividade fim).

Embora não pareça, a parte mais complexa de um sis-
tema de processamento de dados é, sem dúvida o People-
ware, pois por mais moderna que sejam os equipamentos, 
por mais fartos que sejam os suprimentos, e por mais inte-
ligente que se apresente o software, de nada adiantará se 
as pessoas (peopleware) não estiverem devidamente trei-
nadas a fazer e usar a informática.

O alto e acelerado crescimento tecnológico vem apri-
morando o hardware, seguido de perto pelo software. 
Equipamentos que cabem na palma da mão, softwares que 
transformam fantasia em realidade virtual não são mais 
novidades. Entretanto ainda temos em nossas empresas 
pessoas que sequer tocaram algum dia em um teclado de 
computador.

Mesmo nas mais arrojadas organizações, o relaciona-
mento entre as pessoas dificulta o trâmite e consequente 
processamento da informação, sucateando e subutilizando 
equipamentos e softwares. Isto pode ser vislumbrado, so-
bretudo nas instituições públicas.
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POR DENTRO DO GABINETE

Identificaremos as partes internas do computador, lo-
calizadas no gabinete ou torre: 

•	 Motherboard (placa-mãe) 
•	 Processador 
•	 Memórias 
•	 Fonte de Energia 
•	 Cabos 
•	 Drivers 
•	 Portas de Entrada/Saída

MOTHERBOARD (PLACA-MÃE) 

É uma das partes mais importantes do computador.  A 
motherboard é uma placa de circuitos integrados que ser-
ve de suporte para todas as partes do computador.

Praticamente, tudo fica conectado à placa-mãe de al-
guma maneira, seja por cabos ou por meio de barramentos.

A placa mãe é desenvolvida para atender às caracte-
rísticas especificas de famílias de processadores, incluin-
do até a possibilidade de uso de processadores ainda não 
lançados, mas que apresentem as mesmas características 
previstas na placa.

A placa mãe é determinante quanto aos componentes 
que podem ser utilizados no micro e sobre as possibilida-
des de upgrade, influenciando diretamente na performan-
ce do micro.

Diversos componentes integram a placa-mãe, como: 
• Chipset
Denomina-se chipset os circuitos de apoio ao micro-

computador que gerenciam praticamente todo o funciona-
mento da placa-mãe (controle de memória cache, DRAM, 
controle do buffer de dados, interface com a CPU, etc.).

O chipset é composto internamente de vários outros 
pequenos chips, um para cada função que ele executa. Há 
um chip controlador das interfaces IDE, outro controlador 
das memórias, etc. Existem diversos modelos de chipsets, 
cada um com recursos bem diferentes. 

Devido à complexidade das motherboards, da sofisti-
cação dos sistemas operacionais e do crescente aumento 
do clock, o chipset é o conjunto de CIs (circuitos integra-
dos) mais importante do microcomputador. Fazendo uma 
analogia com uma orquestra, enquanto o processador é o 
maestro, o chipset seria o resto!

• BIOS

O BIOS (Basic Input Output System), ou sistema básico 
de entrada e saída, é a primeira camada de software do 
micro, um pequeno programa que tem a função de “iniciar” 
o microcomputador. Durante o processo de inicialização, o 
BIOS é o responsável pelo reconhecimento dos componen-
tes de hardware instalados, dar o boot, e prover informa-
ções básicas para o funcionamento do sistema.

O BIOS é a camada (vide diagrama 1.1) que viabiliza a 
utilização de Sistemas Operacionais diferentes (Linux, Unix, 
Hurd, BSD, Windows, etc.) no microcomputador. É no BIOS 
que estão descritos os elementos necessários para operacio-
nalizar o Hardware, possibilitando aos diversos S.O. acesso 
aos recursos independe de suas características específicas.

O BIOS é gravado em um chip de memória do tipo 
EPROM (Erased Programmable Read Only Memory). É um 
tipo de memória “não volátil”, isto é, desligando o com-
putador não há a perda das informações (programas) nela 
contida. O BIOS é contem 2 programas: POST (Power On 
Self Test) e SETUP para teste do sistema e configuração dos 
parâmetros de inicialização, respectivamente, e de funções 
básicas para manipulação do hardware utilizadas pelo Sis-
tema Operacional.

Quando inicializamos o sistema, um programa chama-
do POST conta a memória disponível, identifica dispositi-
vos plug-and-play e realiza uma checagem geral dos com-
ponentes instalados, verificando se existe algo de errado 
com algum componente. Após o término desses testes, é 
emitido um relatório com várias informações sobre o har-
dware instalado no micro. Este relatório é uma maneira fá-
cil e rápida de verificar a configuração de um computador. 
Para paralisar a imagem tempo suficiente para conseguir 
ler as informações, basta pressionar a tecla “pause/break” 
do teclado.

Caso seja constatado algum problema durante o POST, 
serão emitidos sinais sonoros indicando o tipo de erro en-
contrado. Por isso, é fundamental a existência de um alto-
-falante conectado à placa mãe.
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Atualmente algumas motherboards já utilizam chips de 
memória com tecnologia flash. Memórias que podem ser 
atualizadas por software e também não perdem seus da-
dos quando o computador é desligado, sem necessidade 
de alimentação permanente. 

As BIOS mais conhecidas são: AMI, Award e Phoenix. 
50% dos micros utilizam BIOS AMI.

• Memória CMOS

CMOS (Complementary Metal-Oxide Semicondutor) 
é uma memória formada por circuitos integrados de bai-
xíssimo consumo de energia, onde ficam armazenadas as 
informações do sistema (setup), acessados no momento 
do BOOT. Estes dados são atribuídos na montagem do mi-
crocomputador refletindo sua configuração (tipo de win-
chester, números e tipo de drives, data e hora, configura-
ções gerais, velocidade de memória, etc.) permanecendo 
armazenados na CMOS enquanto houver alimentação da 
bateria interna. Algumas alterações no hardware (troca e/
ou inclusão de novos componentes) podem implicar na al-
teração de alguns desses parâmetros. 

Muitos desses itens estão diretamente relacionados 
com o processador e seu chipset e portanto é recomen-
dável usar os valores default sugerido pelo fabricante da 
BIOS.  Mudanças nesses parâmetros pode ocasionar o tra-
vamento da máquina, intermitência na operação, mau fun-
cionamento dos drives e até perda de dados do HD. 

• Slots para módulos de memória
Na época dos micros XT e 286, os chips de memória 

eram encaixados (ou até soldados) diretamente na placa 
mãe, um a um. O agrupamento dos chips de memória em 
módulos (pentes), inicialmente de 30 vias, e depois com 72 
e 168 vias, permitiu maior versatilidade na composição dos 
bancos de memória de acordo com as necessidades das 
aplicações e dos recursos financeiros disponíveis.

Durante o período de transição para uma nova tecnolo-
gia é comum encontrar placas mãe com slots para mais de 
um modelo. Atualmente as placas estão sendo produzidas 
apenas com módulos de 168 vias, mas algumas compor-
tam memórias de mais de um tipo (não simultaneamente): 
SDRAM, Rambus ou DDR-SDRAM.

• Clock
Relógio interno baseado num cristal de Quartzo que 

gera um pulso elétrico. A função do clock é sincronizar to-
dos os circuitos da placa mãe e também os circuitos inter-
nos do processador para que o sistema trabalhe harmoni-
camente. 

Estes pulsos elétricos em intervalos regulares são me-
didos pela sua frequência cuja unidade é dada em hertz 
(Hz). 1 MHz é igual a 1 milhão de ciclos por segundo. Nor-
malmente os processadores são referenciados pelo clock 
ou frequência de operação: Pentium IV 2.8 MHz.

PROCESSADOR 

O microprocessador, também conhecido como pro-
cessador, consiste num circuito integrado construído para 
realizar cálculos e operações. Ele é a parte principal do 
computador, mas está longe de ser uma máquina com-
pleta por si só: para interagir com o usuário é necessário 
memória, dispositivos de entrada e saída, conversores de 
sinais, entre outros. 

  É o processador quem determina a velocidade de pro-
cessamento dos dados na máquina. Os primeiros modelos 
comerciais começaram a surgir no início dos anos 80.

• Clock Speed ou Clock Rate
É a velocidade pela qual um microprocessador executa 

instruções. Quanto mais rápido o clock, mais instruções 
uma CPU pode executar por segundo. 

Usualmente, a taxa de clock é uma característica fixa 
do processador. Porém, alguns computadores têm uma 
“chave” que permite 2 ou mais diferentes velocidades de 
clock. Isto é útil porque programas desenvolvidos para 
trabalhar em uma máquina com alta velocidade de clock 
podem não trabalhar corretamente em uma máquina com 
velocidade de clock mais lenta, e vice versa. Além disso, 
alguns componentes de expansão podem não ser capazes 
de trabalhar a alta velocidade de clock. 

Assim como a velocidade de clock, a arquitetura in-
terna de um microprocessador tem influência na sua per-
formance. Dessa forma, 2 CPUs com a mesma velocidade 
de clock não necessariamente trabalham igualmente. En-
quanto um processador Intel 80286 requer 20 ciclos para 
multiplicar 2 números, um Intel 80486 (ou superior) pode 
fazer o mesmo cálculo em um simples ciclo. Por essa razão, 
estes novos processadores poderiam ser 20 vezes mais rá-
pido que os antigos mesmo se a velocidade de clock fosse 
a mesma. Além disso, alguns microprocessadores são su-
perescalar, o que significa que eles podem executar mais 
de uma instrução por ciclo. 

Como as CPUs, os barramentos de expansão também 
têm a sua velocidade de clock. Seria ideal que as velocida-
des de clock da CPU e dos barramentos fossem a mesma 
para que um componente não deixe o outro mais lento. Na 
prática, a velocidade de clock dos barramentos é mais lenta 
que a velocidade da CPU.
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1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.



3

RACIOCÍNIO LÓGICO

02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são pro-
posições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q é Fal-
sa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alternativa 
que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) 
Segundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 
17/05/2017, menos de 40% dos brasileiros dizem praticar 
esporte ou atividade física, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, 
concluiu-se que o número de praticantes de esporte ou de 
atividade física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/menos-
de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-ativida-
de-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. 
Acesso em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – MS-
CONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é clas-
sificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o condicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
verdadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.



4

RACIOCÍNIO LÓGICO

A proposição “Caso tenha cometido os crimes A e B, 
não será necessariamente encarcerado nem poderá pagar 
fiança” pode ser corretamente simbolizada na forma (P∧-
Q)→((~R)∨(~S)).

( )Certo     ( )Errado

09. (PREF. DE RIO DE JANEIRO/RJ – Administrador - 
PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-se a seguinte 
proposição: “Se chove, então Mariana não vai ao deserto”. 
Com base nela é logicamente correto afirmar que: 

(A) Chover é condição necessária e suficiente para Ma-
riana ir ao deserto. 

(B) Mariana não ir ao deserto é condição suficiente 
para chover.

(C) Mariana ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(D) Não chover é condição necessária para Mariana ir 
ao deserto.

10. (PREF. DO RIO DE JANEIRO – Agente de Admi-
nistração – PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-
se a seguinte proposição: 

             P: João é alto ou José está doente. 

O conectivo utilizado na proposição composta P cha-
ma-se: 

(A) disjunção
(B) conjunção
(C) condicional
(D) bicondicional

RESPOSTAS

01. Resposta: D.
I- p → ~(p ∨ ~q) 
  (V) →~(V∨V)
   V→F
    F

II- ~p → ~p ∧ q 
  F→F∧V
  F→F
V

III- p → q 
V→F
F

IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q 
~(F∨F) →V∧V
 V→V
→V

02. Resposta:.E.
Vamos fazer por alternativa:
(A) V→V
V

(B) F→V
  V

(C)V→V
V

(D) F→F
V

(E) V→F
F

03. Resposta: A.
p∧q é verdadeiro
~p∨~q
F∨F
F
p∨q
V∨V
V

~p∧q
F∧V
F

04. Resposta: D.
As frases que você não consegue colocar valor lógico 

(V ou F) não são proposições.
Sentenças abertas, frases interrogativas, exclamativas, 

imperativas

05. Resposta: E.
Sabemos que p e q são falsas.
q∧~p =F
q∨( q∧~p)
F∨F
F
Como a proposição é verdadeira, R deve ser verdadeira 

para a disjunção ser verdadeira.

06. Resposta: D.
A única que conseguimos colocar um valor lógico.
A C é uma proposição composta.

07. Resposta: D.
Observe que as alternativas D e E são contraditórias, 

portanto uma delas é falsa.
Se as duas proposições têm o mesmo valor lógico, a 

bicondicional é verdadeira.
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DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS: 
ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO; DIREITOS 

SOCIAIS; CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS.

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 

responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utili-
zados caso estes direitos e garantias não sejam preserva-
dos. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as 
previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições de-
claratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” 
– o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é a 
vedação de censura ou exigência de licença. Em outros ca-
sos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios constitu-
cionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas 
de direitos e garantias propriamente ditas apenas de di-
reitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deve-
res individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletividade. A 
maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos 
alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitucio-
nais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamen-
te, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. 
No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido in-
terpretada no sentido de que os direitos estarão protegi-
dos com relação a todas as pessoas nos limites da sobera-
nia do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exi-
ge a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais 
titulares de direitos políticos. 
1 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamen-
tais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a pre-
missa reconhecida nos direitos fundamentais de que não 
há direito que seja absoluto, correspondendo-se para cada 
direito um dever. Logo, o exercício de direitos fundamen-
tais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre 
relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendi-
da como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como 
ao titular de um direito fundamental corresponde um de-
ver por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o 
particular está vinculado aos direitos fundamentais como 
destinatário de um dever fundamental. Neste sentido, um 
direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia um 
dever correspondente”. Com efeito, a um direito funda-
mental conferido à pessoa corresponde o dever de respei-
to ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas es-
pecíficas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria 
da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver ne-
nhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direi-
tos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igual-
dade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos 
demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria se 
falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas 
é preciso buscar progressivamente a igualdade material. 
No sentido de igualdade material que aparece o direito à 
igualdade num segundo momento, pretendendo-se do Es-
tado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e 
executar a lei, uma postura de promoção de políticas go-
vernamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que 
elas desprivilegiam o critério republicano do mérito (se-
gundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo 
público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer 
a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.
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Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compen-
satória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas 
históricas, como uma compensação aos negros por tê-los 
feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça dis-
tributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-
-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas 
diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a prote-

ção do direito à vida. A vida humana é o centro gravitacio-
nal em torno do qual orbitam todos os direitos da pessoa 
humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, econômi-
cos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade em con-
ceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma pessoa 
possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a vida. 
Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, 
é o primeiro valor moral inerente a todos os seres huma-
nos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco e 
aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o que 
engloba o respeito à integridade física, psíquica e moral, 
incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como 
a garantia de recursos que permitam viver a vida com dig-
nidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurisprudenciais 
e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam polêmi-
cas discussões como: aborto de anencéfalo, pesquisa com 
células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se 

a vedação da tortura, corolário do direito à vida, conforme 
previsão no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BA-
LERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentá-
rios aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários 
à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 
2008, p. 15.

A tortura é um dos piores meios de tratamento de-
sumano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disciplina 
constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define 
os crimes de tortura e dá outras providências, destacando-
-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confis-

são da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-

nosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autori-

dade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico 
ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, por-

tador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) 
anos;  

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função 

ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo 
dobro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a 
hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regi-
me fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à liberdade, delimitada em alguns incisos 
que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado nes-
te inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei 



4

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

assim determine. Assim, salvo situações previstas em lei, 
a pessoa tem liberdade para agir como considerar conve-
niente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita rela-
ção com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo 
à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei expres-
samente estabelecer como proibido. A pessoa pode fazer 
tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de qualquer 
maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. 
Afinal, “o ser humano, através dos processos internos de 
reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada 
mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a regra 
constitucional, ao consagrar a livre manifestação do pensa-
mento, imprime a existência jurídica ao chamado direito de 
opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito de 
ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por con-
vicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação al-
ternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posiciona-
mento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste na 
garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria cer-
ta e determinada, permitindo eventuais responsabilizações 
por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expres-
são, referente de forma específica a atividades intelectuais, 
artísticas, científicas e de comunicação. Dispensa-se, com 
relação a estas, a exigência de licença para a manifestação 
do pensamento, bem como veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso 
de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democrática, 
por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo de 
exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à in-
denização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapar-
tida para aquele que teve algum direito seu violado (no-
tadamente inerentes à privacidade ou à personalidade) 
em decorrência dos excessos no exercício da liberdade de 
expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há uma 
crença ou religião que seja proibida, garantindo-se que a 
profissão desta fé possa se realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos 
distintos, porém intrinsecamente relacionados de liberda-
des: a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a liber-
dade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra 
na liberdade de crença a liberdade de escolha da religião, 
a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade 
(ou o direito) de mudar de religião, além da liberdade de 
não aderir a religião alguma, assim como a liberdade de 
descrença, a liberdade de ser ateu e de exprimir o agnos-
ticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o livre 
exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liber-
dade de culto consiste na liberdade de orar e de praticar 
os atos próprios das manifestações exteriores em casa ou 
em público, bem como a de recebimento de contribuições 
para tanto. Por fim, a liberdade de organização religiosa 
refere-se à possibilidade de estabelecimento e organização 
de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, as-
segurando o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades civis e mili-
tares de internação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos 
prisionais civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade reli-
giosa o direito à escusa por convicção religiosa: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES; 
SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA 

INFRAÇÃO PENAL.

INFRAÇÃO PENAL

Elementos da Infração Penal

A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 
qualquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

Espécies de Infração Penal

A legislação brasileira, apresenta um sistema biparti-
do sobre as espécies de infração penal, uma vez que exis-
tem apenas duas espécies (crime = delito ≠ contravenção). 
Situação diferente ocorre com alguns países tais como a 
França e a Espanha que adotaram o sistema tripartido (cri-
me ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, con-
siderado o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, 
porém que, apesar de existirem duas espécies, os conceitos 
são bem parecidos, diferenciando-se apenas na gravidade 
da conduta e no tipo (natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes 
e delitos se distinguem por serem infrações mais graves, 
enquanto que a contravenção refere-se às infrações menos 
graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem 
no Art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-
-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei 

comina pena de reclusão ou de detenção, quer isolada-
mente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena 
de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, penas de prisão simples ou de multa, ou am-
bas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, en-
tão eles são repelidos através da imposição de penas mais 
graves (reclusão ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos 
graves, são sancionadas com penas menos graves (prisão 
simples e/ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/
delito ou contravenção é puramente política, da mesma 
forma que o critério de escolha dos bens que devem ser 
protegidos pelo Direito Penal. Além disso, o que hoje é 
considerado crime pode vir, no futuro, a ser considerada 
infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu com a 

conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal 
conduta caracterizava uma mera contravenção, porém, 
com o advento da Lei 9.437/97, esta infração passou a ser 
considerada crime/delito.

Sujeito Ativo 
Sujeito Ativo ou agente: é aquele que ofende o bem 

jurídico protegido por lei. Em regra só o ser humano maior 
de 18 anos pode ser sujeito ativo de uma infração penal. 
A exceção acontece nos crimes contra o meio ambiente 
onde existe a possibilidade da pessoa jurídica ser sujeito 
ativo, conforme preconiza o Art. 225, § 3º da Constituição 
Federal.

 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao 

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independen-
temente da obrigação de reparar os danos causados.

Sujeito Passivo
O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito pas-

sivo formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a socie-
dade são prejudicados quando as leis são desobedecidas. 
O sujeito passivo material é o titular do bem jurídico ofen-
dido e pode ser tanto pessoa física como pessoa jurídica.

 
*É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito 

passivo formal e sujeito passivo material. Como exemplo, 
podemos citar o furto de um computador de uma repar-
tição pública.

* Princípio da Lesividade: uma pessoa não pode ser, 
ao mesmo tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma 
infração penal.

O princípio da lesividade diz que, para haver uma in-
fração penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de 
alguém diferente do seu causador, ou seja, a ofensa deva 
extrapolar o âmbito da pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu 
próprio rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal 
(Art. 129 do CP), pois não foi ofendido o bem jurídico de 
uma terceira pessoa.

Entretanto, a autolesão pode caracterizar o crime de 
fraude para recebimento de seguro (Art. 171, § 2o, V do CP) 
ou criação de incapacidade para se furtar ao serviço militar 
(Art. 184 do CPM).

Diferenças práticas entre crimes e contravenções
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, en-

quanto que na contravenção, por força do Art. 4º do De-
creto-Lei 3.688/41, a tentativa não é punível.

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações 
do Art. 7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplica-
da, enquanto que nas contravenções a extraterritorialidade 
não é aplicada.

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo 
máximo de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto 
que nas contravenções, por serem menos graves, o tempo 
máximo de cumprimento de pena é de 5 anos.
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d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-
-Lei 3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. 
A reincidência ocorrerá após a prática de crime ou contra-
venção no Brasil e após a prática de crime no estrangeiro. 
Não há reincidência após a prática de contravenção no es-
trangeiro.

“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pra-
tica uma contravenção depois de passar em julgado a sen-
tença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, 
por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contra-
venção.”

Semelhança no estudo dos crimes e contravenções.
Vimos que em termos práticos existem algumas dife-

renças entre crime e contravenção, porém, não podemos 
falar o mesmo sobre a essência dessas infrações. Tanto a 
contravenção como o crime, substancialmente, são fatos 
típicos, ilícitos e, para alguns, culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.

TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE, 
PUNIBILIDADE

Tipicidade
A Tipicidade é a relação de enquadramento entre o 

fato delituoso (concreto) e o modelo (abstrato) contido na 
lei penal. É preciso que todos os elementos presentes no 
tipo se reproduzam na situação de fato

Assim, o Fato Típico é denominado como o comporta-
mento humano que se molda perfeitamente aos elementos 
constantes do modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da 
vida que corresponde exatamente a um modelo de fato 
contido numa norma penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à con-
clusão de que determinado acontecimento da vida é um 
fato típico, deve debruçar-se sobre ele e, analisando-o, de-
compô-lo em suas faces mais simples, para verificar, com 
certeza absoluta, se entre o fato e o tipo existe relação de 
adequação exata, fiel, perfeita, completa, total e absoluta. 
Essa relação é a tipicidade.

Para que determinado fato da vida seja considerado 
típico, é preciso que todos os seus componentes, todos os 
seus elementos estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os elementos de um fato típico são a conduta humana, 
a consequência dessa conduta se ela a produzir (o resulta-
do), a relação de causa e efeito entre aquela e esta (nexo 
causal) e, por fim, a tipicidade.

Conduta
Considera-se conduta a ação ou omissão humana 

consciente e voluntária dirigida a uma finalidade. A condu-
ta compreende duas formas: o agir e o omitir-se.

Resultado
A expressão resultado tem natureza equívoca, já que 

possui dois significados distintos em matéria penal. Pode 
se falar, assim, em resultado material ou naturalístico e em 
resultado jurídico ou normativo.

O resultado naturalístico ou material consiste na modi-
ficação no mundo exterior provocada pela conduta. Trata-
-se de um evento que só se faz necessário em crimes mate-
riais, ou seja, naqueles cujo tipo penal descreva a conduta 
e a modificação no mundo externo, exigindo ambas para 
efeito de consumação.

O resultado jurídico ou normativo reside na lesão ou 
ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado pela norma pe-
nal. Todas as infrações devem conter, expressa ou impli-
citamente, algum resultado, pois não há delito sem que 
ocorra lesão ou perigo (concreto ou abstrato) a algum bem 
penalmente protegido.

A doutrina moderna dá preferência ao exame do re-
sultado jurídico . Este constitui elemento implícito de todo 
fato penalmente típico , pois se encontra ínsito na noção 
de tipicidade material.

O resultado naturalístico, porém, não pode ser menos-
prezado, uma vez que se cuida de elementar presente em 
determinados tipos penais, de tal modo que desprezar sua 
análise seria malferir o princípio da legalidade.

Ilicitude
Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descum-

primento de um dever jurídico imposto por normas de di-
reito público, sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição 
entre uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, 
até prova em contrário, é um fato que, ajustando-se a um 
tipo penal, é antijurídico. 

Exclusão de ilicitude é uma causa excepcional que re-
tira o caráter antijurídico de uma conduta tipificada como 
criminosa (fato típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-

cício regular de direito.
Excesso punível
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses 

deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.
 A ação do homem será típica sob o aspecto criminal 

quando a lei penal a descreve como sendo um delito. Numa 
primeira compreensão, isso também basta para se afirmar 
que ela está em desacordo com a norma, que se trata de 
uma conduta ilícita ou, noutros termos, antijurídica.

 Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente 
na relação de contrariedade entre a conduta típica do autor 
e o ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde de 
que, no caso concreto, estejam presentes uma das hipó-
teses previstas no artigo 23 do Código Penal: o estado de 
necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento do 
dever legal ou o exercício regular de direito.
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 O estado de necessidade e a legítima defesa são con-
ceituados nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo 
destaque, neste tópico, apenas o estrito cumprimento do 
dever legal e o exercício regular de um direito, como exclu-
dentes da ilicitude ou da antijuridicidade.

 A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si 
só, basta para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda 
que se constitua típica. Isso porque, se a ação do homem 
decorre do cumprimento de um dever legal, ela está de 
acordo com a lei, não podendo, por isso, ser contrária a ela. 
Noutros termos, se há um dever legal na ação do autor, 
esta não pode ser considerada ilícita, contrária ao ordena-
mento jurídico.

 Um exemplo possível de estrito cumprimento do de-
ver legal pode restar configurado no crime de homicídio, 
em que, durante tiroteio, o revide dos policiais, que esta-
vam no cumprimento de um dever legal, resulta na morte 
do marginal. Neste sentido - RT 580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da 
ilicitude, também quer evitar a antinomia nas relações ju-
rídicas, posto que, se a conduta do autor decorre do exer-
cício regular de um direito, ainda que ela seja típica, não 
poderá ser considerada antijurídica, já que está de acordo 
com o direito.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, emprega-
do pela vítima da turbação ou do esbulho possessório, 
enquanto possuidor que pretende reaver a posse da coisa 
para si (RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não 
pode servir de salvo conduto para eventuais excessos do 
autor, que venham a extrapolar os limites do necessário 
para a defesa do bem jurídico, do cumprimento de um de-
ver legal ou do exercício regular de um direito. Havendo 
excesso, o autor do fato será responsável por ele, caso res-
tem verificados seu dolo ou sua culpa. Nesse sentido é a 
regra do parágrafo único do artigo 23 do Código Penal.

Punibilidade
A punibilidade é uma das condições para o exercício 

da ação penal (CPP, art. 43, II) e pode ser definida como a 
possibilidade jurídica de o Estado aplicar a sanção penal 
(pena ou medida de segurança) ao autor do ilícito.

A Punibilidade, portanto, é consequência do crime. As-
sim, é punível a conduta que pode receber pena.

A Extinção de punibilidade é a impossibilidade de punir 
o autor de um crime.

Punibilidade é a possibilidade subjetiva do Estado pu-
nir o autor de um Crime. Não se deve confundir Punibilida-
de, que é uma situação ou característica que produz efeito 
posterior ao crime consumado e reconhecido, característi-
ca que impede que o autor seja punido; com a Culpabilida-
de, que é um pressuposto de Autoria (direito penal), pres-
suposto sem a qual, mesmo já estando efetivado o crime, 
não se reconhece a sua autoria pois o agente não possui 
culpa, não pode ser responsabilizado por seus atos.

A extinção da punibilidade é a perda do direito do Es-
tado de punir o agente autor de fato típico e ilícito, ou seja, 
é a perda do direito de impor sanção penal. As causas de 
extinção da punibilidade estão espalhadas no ordenamen-
to jurídico brasileiro.

Dispõe o Código Penal:

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente; II - pela anistia, graça ou in-

dulto; III - pela retroatividade de lei que não mais considera 
o fato como criminoso;

IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão 

aceito, nos crimes de ação privada;
(...) IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei

Culpabilidade
Culpabilidade é um elemento integrante do conceito 

definidor de uma infração penal. A motivação e objetivos 
subjetivos do agente praticante da conduta ilegal. A culpa-
bilidade aufere, a princípio, se o agente da conduta ilícita é 
penalmente culpável, isto é, se ele agiu com dolo (intenção), 
ou pelo menos com imprudência, negligência ou imperícia, 
nos casos em que a lei prever como puníveis tais modalidades

Causas de exclusão da culpabilidade
O Código Penal prevê causas que excluem a culpabi-

lidade pela ausência de um de seus elementos, ficando o 
sujeito isento de pena, ainda que tenha praticado um fato 
típico e antijurídico.

a) inimputabilidade: a incapacidade de entender o ca-
ráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 
esse entendimento.

- doença mental, desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado (art. 26);

- desenvolvimento mental incompleto por presunção 
legal, do menor de 18 anos (art. 27);

- embriaguez completa, proveniente de caso fortuito 
ou força maior (art. 28, § 1º).

b) inexistência da possibilidade de conhecimento da 
ilicitude:

- erro de proibição (art. 21).
c) inexigibilidade de conduta diversa:
- coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte);
- obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte).

ERRO DE TIPO; ERRO DE PROIBIÇÃO

Erro
O erro pode ser tanto falsa representação da realidade, 

como falso ou equivocado conhecimento de um determi-
nado objeto. Vale dizer que este difere da ignorância, uma 
vez que é a falta de representação da realidade ou total 
desconhecimento do objeto – sendo um estado negativo, 
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enquanto o erro é um estado positivo. Entretanto, apesar 
de didática e teoricamente diferentes, a legislação penal 
brasileira trata de forma idêntica tanto erro como ignorân-
cia, com as mesmas consequências.

Erro de Tipo
O erro é considerado o falso entendimento da reali-

dade, a concepção errônea do que acontece, seja quanto 
à pessoa ou quanto ao objeto, podendo recair sobre cir-
cunstâncias ou elementares. No erro de tipo, a pessoa acha 
que não está cometendo um crime não por julgar seu ato 
permitido, mas por compreender mal o que se passa. Logo, 
ele sempre afastará o dolo, já que não estão presentes os 
elementos constitutivos do dolo “vontade” e “consciência”. 
Logo, se ausente o dolo, o fato é atípico, não sendo passí-
vel de punição, salvo se prevista a conduta como crime cul-
poso. O agente poderá ou não responder pela modalidade 
culposa, de acordo com os seguintes casos.

Erro de proibição
Normatizado no direito penal brasileiro pelo artigo 21 

do Código Penal, o erro de proibição é erro do agente que 
acredita ser sua conduta admissível no direito, quando, na 
verdade ela é proibida. Sem discussão, o autor, aqui, sabe 
o que tipicamente faz, porém, desconhece sua ilegalidade. 
Concluímos, então, que o erro de proibição recai sobre a 
consciência de ilicitude do fato. O erro de proibição é um 
juízo contrário aos preceitos emanados pela sociedade, 
que chegam ao conhecimento de outrem na forma de usos 
e costumes, da escolaridade, da tradição, família etc.

Erro de proibição não se confunde com erro de tipo. 
O erro de tipo ocorre quanto a alguma circunstância 

fática. Os erros de proibição estão ligados ao direito, ao co-
nhecimento ou não da realidade do que pratica o agente, 
determinado por algum engano justificável que recai sobre 
o juízo pessoal de licitude ou ilicitude do fato. O agente 
atua conscientemente, sem errar sobre as circunstâncias 
fáticas que o cercam, apesar de as avaliar mal, de supor ter, 
perante o caso, um direito que na verdade inexiste.

Cezar Roberto Bitencourt leciona que o erro de proi-
bição “é o que incide sobre a ilicitude de um comporta-
mento. O agente supõe, por erro, ser lícita a sua conduta. 
O objeto do erro não é, pois, nem a lei, nem o fato, mas a 
ilicitude, isto é, a contrariedade do fato em relação à lei.”

O agente não pensa errado avaliando o direito apli-
cável à espécie, mas erra na avaliação do desvalor de sua 
conduta, desvalor esse advindo das instâncias formais de 
controle social. Ele entende bem o fato que pratica, mas o 
pratica com a tranquila consciência de que atua desprovido 
de ilicitude material.

Erro de proibição é hipótese que exclui a culpabilidade 
do agente, por interferir diretamente no elemento da cul-
pabilidade “potencial consciência da ilicitude”. Porém, essa 
exclusão somente ocorrerá se o erro for invencível ou escu-
sável. Se vencível (ou culposo), ou seja, se o agente tivesse 
agido com um pouco mais de cuidado, será uma causa de 
diminuição de pena.

Existem três espécies de erro de proibição:
a) Erro de proibição direto (art. 21): ocorre quando o 

erro do agente recai sobre o conteúdo proibitivo de uma 
norma penal, não acreditando o agente que face o con-
teúdo, significado ou amplitude da norma, realiza uma 
conduta proibida. O sujeito não sabe que a conduta que 
praticou era típica. O erro recai sobre a própria tipicida-
de da ação ou omissão praticada. No momento em que 
agiu, ele desconhecia o caráter típico, isto é, a proibição 
em si. É muito improvável que surja, na prática jurídica, o 
reconhecimento desta espécie de erro de proibição (dire-
to), em algum crime previsto no Código Penal, visto que ao 
Código foram reservados os crimes mais cotidianos, cujo 
desvalor são ensinados no dia a dia da sociedade. Exemplo 
de erro de proibição seria o do estrangeiro que tenta sair 
do Brasil portando vinte mil dólares em uma pochete, sem 
regular declaração. Trata-se de crime contra o SFN (evasão 
de divisas) no Brasil. Porém, no país dele pode não ser, seja 
porque o valor era baixo, seja porque não há proibição de 
deixar o país levando dinheiro. Assim, nenhum erro houve 
na situação fática, ele sabia exatamente o que estava fazen-
do, mas não conhecia a proibição jurídica interna.

b) Erro de proibição indireto ou erro de permissão ou 
excesso exculpante (art. 21): aqui há uma suposição equi-
vocada da existência de uma causa de justificação, ou seja, 
de exclusão da ilicitude, que o ordenamento não prevê ou 
que até prevê, mas em limites mais restritos do que o que 
era imaginado pelo agente. Não se confunde com descri-
minante putativa, pois nesta o agente realiza o ato em face 
de um fato. Naquele, ele vai além dos poderes da exclu-
dente por má avaliação da norma, errando quanto à ilicitu-
de, e não quanto à tipicidade.

 É exemplo de erro de proibição o agente que está 
sendo roubado e, no exercício da legítima defesa, reage e 
espanca o roubador até a beira da morte, por acreditar que 
está agindo legitimamente, amparado pelo direito. Outro 
exemplo seria de um professor de uma tradicional cidade 
interiorana que, supondo estar no exercício regular de di-
reito, usa moderadamente palmatória para disciplinar seus 
alunos.

c) Erro mandamental (art. 21): é o erro que recai sobre 
mandamentos contidos nos crimes omissivos, sejam eles 
próprios ou impróprios. Ocorre, v.g., quando uma pessoa 
vê outra se afogando, mas não faz nada por acreditar que 
não estava obrigada a tal (erro sobre a condição de garan-
te); ou quando o médico deixa de atender paciente em seu 
intervalo por achar que não tem o dever jurídico para tal.

O erro de proibição excluirá a pena se for inevitável ou 
escusável. Esse é aquele em que o agente não tinha como 
conhecer a ilicitude do fato, em face do caso concreto. No 
entanto, se for evitável ou inescusável, aquele em que o 
agente desconheça o fato ilícito, embora tinha condições 
de saber que contrariava o ordenamento jurídico, poderá 
diminuí-la de um sexto a um terço (art. 21) (Isso porque a 
culpabilidade do agente será menor).
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 

PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS 
E PRINCÍPIOS.

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo sobera-
no, o elemento condutor do Estado, que detém e exerce o 
poder absoluto de autodeterminação e auto-organização 
emanado do Povo. Não há nem pode haver Estado inde-
pendente sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, 
indivisível e incontrastável de organizar-se e de conduzir-
-se segundo a vontade livre de seu Povo e de fazer cum-
prir as suas decisões inclusive pela força, se necessário. A 
vontade estatal apresenta-se e se manifesta através dos 
denominados Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, 
na clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada 
nos Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o 
judiciário, independentes e harmônicos entre si e com suas 
funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A orga-
nização do Estado é matéria constitucional no que concer-
ne à divisão política do território nacional, a estruturação 
dos Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura 
dos governantes, aos direitos e garantias dos governados. 
Após as disposições constitucionais que moldam a orga-
nização política do Estado soberano, surgem, através da 
legislação complementar e ordinária, e organização ad-
ministrativa das entidades estatais, de suas autarquias e 
entidades paraestatais instituídas para a execução descon-
centrada e descentralizada de serviços públicos e outras 
atividades de interesse coletivo, objeto do Direito Admi-
nistrativo e das modernas técnicas de administração” .

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, territó-
rio e soberania. Logo, possui homens situados em deter-
minada localização e sobre eles e em nome deles exerce 
poder. É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a 
aptidão genérica para adquirir direitos e contrair deveres. 
Nestes moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica 
de direito público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema ju-
rídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução de 
tais funções, buscando atingir da melhor maneira possível 
o interesse público visado. A execução de funções exclusi-
vamente administrativas constitui, assim, o objeto do Direi-
to Administrativo, ramo do Direito Público. A função admi-
nistrativa é toda atividade desenvolvida pela Administração 
(Estado) representando os interesses de terceiros, ou seja, 
os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para si 
o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contraponto, 
pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito pú-
blico interno – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e 
Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os inte-
resses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subor-
dinação, pela qual só poderá fazer o que a lei expressamen-
te determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior 
editando a matéria para que seja preservado o princípio da 
legalidade). A origem deste princípio está na criação do Es-
tado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve 
respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar al-
guém de forma diferente dos demais, privilegiando ou pre-
judicando. Segundo este princípio, a administração pública 
deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na 
mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que 
tange à contratação de serviços. O princípio da impessoali-
dade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o 
alvo a ser alcançado pela administração pública é somente 
o interesse público. Com efeito, o interesse particular não 
pode influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se 
buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma es-
pécie de moralidade administrativa, intimamente relaciona-
da ao poder público. A administração pública não atua como 
um particular, de modo que enquanto o descumprimento 
dos preceitos morais por parte deste particular não é pu-

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

nido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte 
dos representantes do Estado. O princípio da moralidade 
deve se fazer presente não só para com os administrados, 
mas também no âmbito interno. Está indissociavelmente 
ligado à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos princípios éti-
cos regentes da função administrativa. TODO ATO IMORAL 
SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, 
daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pes-
soas (o concurso público seleciona os mais qualificados ao 
exercício do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos 
(pois é possível exonerar um servidor público por ineficiên-
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cia) e ao controlar gastos (limitando o teto de remunera-
ção), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se referindo 
diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitu-

cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitu-
cional incluído dentro dos princípios específicos da licita-
ção, é o dever de todo o administrador público, o dever 
de honestidade e fidelidade com o Estado, com a popu-
lação, no desempenho de suas funções. Possui contornos 
mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini3 
alerta que alguns autores tratam veem como distintos os 
princípios da moralidade e da probidade administrativa, 
mas não há características que permitam tratar os mesmos 
como procedimentos distintos, sendo no máximo possível 
afirmar que a probidade administrativa é um aspecto parti-
cular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida 
ao administrador de motivar todos os atos que edita, ge-
rais ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
3  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
4  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini5, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-

tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorável, 
ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âmbito 
da Administração, no tocante à sua legalidade. É, portanto, 
denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos 
e eficazes, quando considerados inconvenientes ou ino-
portunos aos fins buscados pela Administração. Essa for-
ma de controle endógeno da Administração denomina-se 
princípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
5  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

e) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalida-
de: Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos 
de caráter instrumental na solução de conflitos que se 
estabeleçam entre direitos, notadamente quando não há 
legislação infraconstitucional específica abordando a te-
mática objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder 
público toma determinada decisão administrativa deve se 
utilizar destes vetores para determinar se o ato é correto 
ou não, se está atingindo indevidamente uma esfera de 
direitos ou se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a 
proporcionalidade servem para evitar interpretações es-
drúxulas manifestamente contrárias às finalidades do texto 
declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se ori-
gina do direito germânico (muito mais metódico, objetivo 
e organizado), muito embora uma tenha buscado inspi-
ração na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a 
proporcionalidade tem parâmetros mais claros nos quais 
pode ser trabalhada, enquanto a razoabilidade permite 
um processo interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior 
sentido jurídico e o evidente caráter delimitado da pro-
porcionalidade pela adoção em doutrina de sua divisão 
clássica em 3 sentidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente 
é legítima se indispensável na situação em concreto e se 
não for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direi-
to humano ou fundamental, notadamente verificando se 
há uma proporção adequada entre os meios utilizados e 
os fins desejados. 

f) Supremacia do interesse público sobre o priva-
do: Na maioria das vezes, a Administração, para buscar 
de maneira eficaz tais interesses, necessita ainda de se 
colocar em um patamar de superioridade em relação aos 
particulares, numa relação de verticalidade, e para isto se 
utiliza do princípio da supremacia, conjugado ao princípio 
da indisponibilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é 
irrenunciável, por não haver faculdade de atuação ou não 
do Poder Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
UNIÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA.

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir 
a execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, em 
tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora dela; 
desconcentração significa transferir a execução de um ser-
viço público de um órgão para o outro dentro da própria 
Administração; concentração significa manter a execução 
central ao chefe do Executivo em vez de atribui-la a outra 
autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são 
de sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na 
CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repúbli-
ca poderá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.

Neste sentido:

Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  

Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem op-
ções de delegar parte de suas atribuições privativas para 
os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República 
ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá delegar 
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